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1. INTRODUÇÃO

O  Plano  de  Dados  Abertos  (PDA)  é  o  documento  que  orienta  as  ações  de

implementação e promoção de abertura  de dados na Universidade Federal  de  Minas

Gerais (UFMG). Em consonância com o que determina o Decreto 8.777, de 11 de maio de

2016 (que institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal), e a da Lei nº

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), o PDA da UFMG

apresenta  o  compromisso  da  Instituição  para  abertura  contínua,  sustentação  e

monitoramento das bases de dados pelo período de janeiro de 2023 a janeiro de 2025.

A  Universidade  Federal  de  Minas  Gerais  publicou,  em  janeiro  de  2021,  seu

primeiro PDA, com vigência até janeiro de 2023. O presente documento constitui o 2º

Plano de Dados Abertos da UFMG, discorrendo sobre as estratégias para a continuidade

da abertura dos dados, definindo um conjunto de ações para viabilizar a prática de dados

abertos na instituição para o novo período. 

O PDA UFMG 2023-2025  tem como balizadora  a  relevância  dos conjuntos  de

dados  para  o  cidadão,  se  guiando tanto  pelos  pedidos  recorrentes  ao  Serviço  de

Informação ao Cidadão da UFMG no último biênio,  quanto  por  uma consulta  pública

realizada no site da instituição em 2022. O Plano  também busca a conformidade com os

instrumentos de gestão, a governança e o fortalecimento da política de transparência da

Universidade. 
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2. CENÁRIO INSTITUCIONAL

A UFMG é uma instituição de ensino superior pertencente à Administração Pública

Federal indireta na forma de autarquia em regime especial. Instituída pela lei estadual n.o

956,  em 7 de setembro de 1927, como Universidade de Minas Gerais, foi transformada

em instituição federal pela Lei n.o 971, de 16 de dezembro de 1949. Em seu Estatuto, é

definida  como  “pessoa  jurídica  de  direito  público,  mantida  pela  União,  dotada  de

autonomia  didático-científica,  administrativa,  disciplinar  e  de  gestão  financeira  e

patrimonial”.

Integram a UFMG quatro campi: o campus Pampulha, que reúne a Reitoria, os

órgãos da administração central e a maioria das Unidades Acadêmicas; o campus Saúde,

onde se localizam a Faculdade de Medicina, a Escola de Enfermagem e o Complexo do

Hospital  das Clínicas;  o campus regional  em Montes Claros,  que sedia o Instituto de

Ciências Agrárias (ICA); e o campus cultural da UFMG em Tiradentes. Ainda a Faculdade

de Direito e a Escola de Arquitetura localizam-se na região central de Belo Horizonte. 

A Universidade constitui-se como veículo de desenvolvimento regional, nacional e

internacional.  A UFMG, nos termos do seu Estatuto, tem por finalidades precípuas  “a

geração, o desenvolvimento, a transmissão e a aplicação de conhecimentos por meio do

ensino,  da  pesquisa  e  da  extensão,  de  forma  indissociada  entre  si  e  integrados  na

educação do cidadão, na formação técnico-profissional, na difusão da cultura e na criação

filosófica, artística e tecnológica”.

O Plano de Desenvolvimento Institucional vigente, visando ao cumprimento integral

das suas finalidades e de seu compromisso com os interesses sociais,  assume como

missão “gerar e difundir conhecimentos científicos, tecnológicos e culturais, destacando-

se como Instituição de referência na formação de indivíduos críticos e éticos, dotados de

sólida base científica e humanística e comprometidos com intervenções transformadoras

na sociedade, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico, da diminuição de

desigualdades  sociais,  da  redução  das  assimetrias  regionais,  bem  como  do

desenvolvimento sustentável”.
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3. OBJETIVOS

3.1. Objetivo Geral

Promover  e  orientar  o  processo  de  abertura  de  dados  de  interesse  público

mantidos e/ou produzidos pela UFMG, garantindo a conformidade com os princípios da

legalidade, publicidade e eficiência na administração pública. Nesse sentido, visa-se a

divulgação permanente dos dados, a melhoria da qualidade dos dados disponibilizados,

bem como o aumento da disponibilização de dados e informações para a sociedade. 

3.2. Objetivos Específicos

● especificar  prioridades  e  disponibilizar  dados  em formatos  abertos,  de  maneira

progressiva e sustentável;

● promover  a  melhoria  contínua  da  qualidade  dos  dados  disponibilizados  e  o

aumento do escopo de dados; 

● proporcionar o acesso aos dados divulgados; 

● facilitar o processo de compartilhamento e cruzamento de dados pela sociedade e

entre órgãos governamentais  por meio da disponibilização de dados em variados

formatos abertos; 

● encorajar os processos de transparência e de acesso a informações públicas; 

● estimular a produção de conhecimento e a gestão pública participativa a partir da

utilização dos dados pela sociedade civil; 

● favorecer o conhecimento sobre as informações inerentes às ações de governo no

contexto da educação desenvolvidas no âmbito da UFMG;

● contribuir para maior controle e participação social nas atividades desenvolvidas

pela Universidade.
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4. DADOS DE ABERTURA

A  abertura  de  dados  da  administração  pública  permite  o  cumprimento  dos

princípios  da  legalidade,  publicidade  e  eficiência,  além  de  ser  um  investimento  em

transparência pública. Tal abertura se investe na divulgação dos dados institucionais de

forma permanente e atualizada.

Os dados já  abertos  pela  UFMG encontram-se no portal  de  dados abertos  da

instituição (https://dados.ufmg.br). No portal, já estão disponíveis os dados que constavam

do primeiro PDA,  selecionados pela Comissão de Dados Abertos da UFMG, e bases

adicionais que foram sendo acrescidas durante os dois últimos anos, período de vigência

do Plano anterior - e que passam a constar neste PDA. 

A decisão de não esperar um novo PDA para publicizar mais bases de dados se

deve à percepção da instituição de que a transparência é benéfica à sociedade e deve ser

ampliada de forma responsável e constante. 

4.1. Diretrizes normativas

Os principais instrumentos que regulam a Política de Dados Abertos são o Decreto

n.º 8.777, de 2016, o Decreto n.º 9.903, de 2019, e a Resolução n.º 3 do Comitê Gestor

da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (CGINDA), de 2017. O órgão responsável

pela gestão e monitoramento da Política é a Controladoria-Geral da União (CGU), por

meio da  Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA). 

Para  a  elaboração  desta  versão  atualizada,  foram  consideradas  também  as

diretrizes presentes nos seguintes normativos:

- Plano de Desenvolvimento Institucional da UFMG 2018-2023;

-  Lei  Complementar  nº101/2000,  que  determinou  em seu Art.  48  a  adoção de

instrumentos de transparência na gestão fiscal em meios eletrônicos de acesso público;

- Decreto nº13.117/2011, que instituiu o Plano de Ação Nacional sobre Governo

Aberto, estabelecendo o compromisso do governo de implantar a Infraestrutura Nacional

de Dados Abertos (INDA);

- Lei nº 12.527/2011, que regulamentou o acesso a informações públicas;

-  Instrução  Normativa  nº4/2012,  que  criou  a  INDA e  estabeleceu  os  conceitos

principais relacionados a dados abertos;

- Plano de Ação da INDA, que estabelece a necessidade de os órgãos instituírem
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seus respectivos Planos de Abertura de Dados com vistas a uma Política Nacional de

Dados Abertos e instrui sobre os elementos mínimos do documento, bem como orienta

que a abertura de dados deve observar a relevância para o cidadão;

-  Plano  de  Ação  Nacional  sobre  Governo  Aberto  (no  âmbito  da  Parceria  para

Governo Aberto);

- Instrução Normativa nº 4, de 13 de Abril de 2012, que cria a INDA e estabelece

conceitos referentes a dado, informação, dado público, formato aberto,  licença aberta,

dados abertos e metadado;

- Os parâmetros estabelecidos na e-PING7 – arquitetura de interoperabilidade do

governo eletrônico; e os vocabulários e ontologias de Governo Eletrônico e-VoG8 e e-

MAG - Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico (instituído pela Portaria n. 3, de 7

de maio de 2007); 

-  O Decreto Presidencial  n.  6.666, de 27 de novembro de 2008, que instituiu a

criação  da  Infraestrutura  Nacional  de  Dados  Espaciais  (INDE)  e  determina  que  o

compartilhamento  e  disseminação  dos  dados  geoespaciais  e  seus  metadados  é

obrigatório  para  todos  os  órgãos e  entidades do  Poder  Executivo  Federal,  salvos  os

protegidos por sigilo; 

Este PDA foi elaborado conforme orientações contidas no Manual de Elaboração

de Planos de Dados Abertos (PDAs) de 2020. 

4.2. Priorização para a abertura dos dados 

As premissas de priorização adotadas para a publicação na abertura de dados no biênio 

2023-2025 são as seguintes:

● dados que já possuam compromisso institucional de divulgação;

● dados disponíveis nos sistemas de informação da Universidade;

● dados considerados relevantes para publicação pelas áreas fins da UFMG;

● dados que sejam de interesse da sociedade, mediante análise de solicitações e

pedidos de acesso à informação registrados na plataforma FalaBr;

● dados  de  interesse  da  sociedade,  conforme  consulta  pública  realizada  pela

Instituição.
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4.3. Estratégias para abertura de dados

● Levantamento e mapeamento das bases de dados existentes na instituição;

● Mapeamento dos pedidos do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) para 

priorização na seleção dos dados para abertura; 

● Realização de consulta pública para priorização na abertura dos dados, de acordo 

com o interesse da sociedade;

● Definição de responsáveis pelo preparo e atualização dos dados e detalhamento 

de plano de ação com metas e prazos; 

●  Consolidação da matriz de responsabilidades e definição da governança e do fluxo

de aprovação do PDA e de revisões;

● Estabelecimento da frequência de atualização dos dados abertos; 

● Catalogação dos dados abertos no Portal Brasileiro de Dados Abertos; 

● Levantamento do conjunto de novos dados com possibilidade de abertura.

O inventário das bases de dados da UFMG pode ser visualizado no apêndice 1. 

O resultado da consulta pública encontra-se no apêndice 2.

4.4 Novos dados selecionados para a abertura

Quadro 1 - Dados com compromisso de abertura para o Biênio 2023-2025- Ensino

Conjunto Dados
Censo estudantil - Dados do Censo Estudantil 
Pós-Graduação - Número de vagas, de inscrições, de matrículas e de concluintes por

programa de pós-graduação

Quadro 2 - Dados com compromisso de abertura para o Biênio 2023-2025 – Pesquisa

Conjunto Dados
Fomento à pesquisa - Relação de artigos contemplados no Programa Institucional de 

Pagamento de Taxa de Publicação em Periódicos Indexados (PTP) 
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Quadro  3 -  Dados  com  compromisso  de  abertura  para  o  Biênio  2023-2025  -  Gestão

administrativa

Conjunto Dados
Assistência estudantil - Número de estudantes atendidos/as com a bolsa Apadrinhamento

- Número de bolsas concedidas
- Número de padrinhos/madrinhas
- Número de desligamentos do recebimento da bolsa

Bolsas acadêmicas - Número de bolsas de pós-graduação por tipo de fonte pagadora
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5. CATALOGAÇÃO NO PORTAL BRASILEIRO DE DADOS ABERTOS

A catalogação refere-se ao cadastro das bases de dados e seus conjuntos para a

disponibilização ao usuário e é parte do processo de implementação da política de dados

abertos da UFMG. A plataforma escolhida pela UFMG para o gerenciamento dos dados é

a CKAN, utilizada na página de dados abertos da Universidade. 

A unidade responsável pela catalogação dos dados no Portal de Dados Abertos da

UFMG, bem como no Portal Brasileiro de Dados Abertos, é a Diretoria de Governança

Informacional (DGI). A coleta e publicação destes dados serão prioritariamente feitas de

forma automatizada. 

Serão adotadas as seguintes premissas para a publicação dos dados abertos:

● Ao  publicar  os  dados,  a  UFMG  adotará  os  padrões  definidos  pela  e-PING,

Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA), Infraestrutura Nacional de Dados

Espaciais (INDE) e Governo Eletrônico; 

● Ao se publicarem dados georreferenciados, a instituição levará em consideração as

normas e padrões da INDE; 

● Publicar,  sempre  que  possível,  dados  e  metadados  conforme  estabelecido  no

Plano de Ação da INDA.

● Catalogar os dados abertos no Portal Brasileiro de Dados Abertos, catálogo central

de acesso aos dados do Governo Federal; 

● Utilizar, como forma de disseminação, os ambientes do Portal Brasileiro de Dados

Abertos do Governo Federal e a página institucional da UFMG. 
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6. SUSTENTAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE

A sustentação, o monitoramento e controle do Plano de Dados Abertos são ações

destinadas à sua correta execução na Universidade. Esse processo envolve os setores

produtores  e  gestores  dos dados,  o  setor  de  tecnologia  da  informação,  por  meio  da

Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI) e a Diretoria de Governança Informacional,

órgão responsável pelo acompanhamento e monitoramento das atividades previstas no

PDA, assim como sua atualização. 

Durante a vigência  deste PDA, mecanismos de controle devem ser criados para

verificar quais as informações mais solicitadas pela sociedade através da análise das

demandas recebidas pelo Serviço de Informação ao Cidadão da UFMG, a fim de subsidiar

a identificação de novos conjuntos de dados para abertura durante a vigência deste PDA. 

A  responsabilidade  sobre os dados divulgados, relacionada à sua confiabilidade,

atualização  e  integridade,  é  da  unidade  que  gera  o  dado.  Na  hipótese  de  alguma

inadequação ou inconsistência, a equipe da  DGI  comunicará ao setor responsável pela

produção do dado a ocorrência do fato e orientará a correção.

Com frequência anual, a  DGI também ficará responsável por elaborar relatórios

expositivos à Administração Superior da Instituição contendo os resultados e cumprimento

das metas estabelecidas neste plano. 
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7. PLANO DE AÇÕES

Segue  abaixo  o  quadro  com  as  bases  já  abertas,  que  terão  compromisso  de

atualização no próximo biênio. Em seguida, segue quadro com a programação do órgão

para  a  publicação  das  bases  selecionadas  neste  documento,  de  acordo  com  cada

conjunto  de  dados,  durante  o  período  de  2  anos,  a  contar  da  publicação  do  PDA,

conforme o Art. 4º da Resolução nº 3/2017 do CGINDA: 

Quadro 5 – Cronograma de atualização de bases já abertas 

Conjunto Descrição da base
Setor responsável e

contato

Frequência
da

atualização

Mês/ano
previsto para
publicação 

Acervo
bibliográfico

-  Nº  de  empréstimos
domiciliares  e  títulos
do  acervo  por
biblioteca

BU
dir@bu.ufmg.br 

Anual
Fevereiro/2024
Fevereiro/2025

Graduação

-  Modalidade  de
ensino,  nível  e  grau
acadêmico,  turno,
vagas  oferecidas  e
inscritos por curso
-  Alunos  matriculados
de acordo com a forma
de ingresso e sexo por
curso

DRCA
info@drca.ufmg.br

Anual
Julho/2024
Julho/2025

Pós-
Graduação

-  Cursos  de  pós-
graduação por área de
conhecimento

PRPG
info@prpg.ufmg.br

Anual
Abril/2024
Abril/2025

Fomento à 
pesquisa

- Programas apoiados
-  Nº  de  bolsas
concedidas
- Nº de beneficiados

PRPQ
info@prpq.ufmg.br

Anual
Fevereiro/2024
Fevereiro/2025

Produção 
científica

- Nº de patentes
-  Produção  científica
por tipo de publicação
- Grupos de pesquisa
certificados
-  Bolsistas  de
produtividade  do

PRPQ
info@prpq.ufmg.br

Anual Fevereiro/2024
Fevereiro/2025
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CNPq

Extensão

-  Bolsas  de  extensão
concedidas  por
modalidade
-  Atividades  de
extensão
desenvolvidas  por
unidade  acadêmica  e
tipo
-  Produtos  das
atividades de extensão
por  unidade
acadêmica e tipo
- Público atendido por
tipo  de  atividade  de
extensão

PROEX
info@proex.ufmg.br

Anual
Abril/2024
Abril/2025

Assistência 
estudantil

-  Nº  de  bolsas
concedidas
-  Nº  de  estudantes
beneficiados

FUMP
fump@fump.ufmg.br

Anual
Março/2024
Março/2025

Bens imóveis

-  Imóveis  de
propriedade da UFMG
-  Imóveis  locados  de
terceiros

PRA
info@pra.ufmg.br

Anual
Abril/2024
Abril/2025

Recursos 
humanos

-  Lista  de  servidores
por  lotação,  categoria,
regime  de  trabalho  e
titulação (docentes)

PRORH
info@prorh.ufmg.br

Trimestral 

Março/2024
Março/2025

Junho/2024
Junho/2025

Setembro/2024
Setembro/2025

Dezembro/2024
Dezembro/2025

Terceirização

-  Lista  de  pessoas
contratadas  por
contrato  de  gestão,
categoria profissional e
setor  de prestação de
serviço

PRA
info@pra.ufmg.br

Anual
Abril/2024
Abril/2025

Restaurante 
universitário

- Auxílios/bolsas
- Nº de refeições

FUMP
fump@fump.ufmg.br

Anual
Março/2024
Março/2025

Frota de 
veículos

-  Nº  de  veículos
próprios,  total  km
rodados,  idade  média

PRA
info@pra.ufmg.br

Anual Abril/2024
Abril/2025
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da  frota  por  grupo  de
veículos
-  Custo  de
manutenção  da  frota
por tipo de despesa

Orçamento

-  Demonstrativo  de
arrecadação e repasse
de  receita  própria,
incluindo  taxas  da
10/95,  por  unidade
gestora
-  Demonstrativo  de
execução
orçamentária,  por
unidade gestora

PROPLAN
info@proplan.ufmg.br

Anual Fevereiro/2024
Fevereiro/2025

Atendimento 
ao cidadão

- Relatórios de gestão
anuais

DGI
info@dgi.ufmg.br

Anual
Abril/2024
Abril/2025

Quadro 6 – Cronograma de abertura de novos dados

Conjunto Dados Setor responsável
Frequência

da
atualização

Mês/ano
previsto para
publicação

Censo 
estudantil

- Dados de educação 
superior contemplados
no Censo Estudantil 
realizado pelo Inep

DRCA
info@drca.ufmg.br

Anual 

Novembro/
2023

Novembro/
2024

Pós-
Graduação

-  Número de vagas, 
de inscrições, de 
matrículas e de 
concluintes por 
programa de pós-
graduação

PRPG
info@prpg.ufmg.br

Anual
Maio/2024
Maio/2025

Fomento à 
pesquisa

 - Relação de artigos 
contemplados no 
Programa Institucional
de Pagamento de 
Taxa de Publicação 
em Periódicos 
Indexados (PTP)

PRPQ
info@prpq.ufmg.br

Anual
Fevereiro/2024
Fevereiro/2025

Assistência 
Estudantil

- Número de 
estudantes 
atendidos/as com a 
bolsa apadrinhamento

FUMP
fump@fump.ufmg.br

Anual Março/2024
Março/2025
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- Número de bolsas 
concedidas
- Número de 
padrinhos/madrinhas
- Número de 
desligamentos do 
recebimento da bolsa
- Bolsas do Programa 
de Formação 
Profissional 
Complementar 
(ProRH)

Bolsas 
acadêmicas

- Número de bolsas de
pós-graduação por 
tipo de fonte pagadora

- Bolsas de graduação
(PROGRAD)

PRPG
info@prpg.ufmg.br

PROGRAD
info@prograd.ufmg.br

Anual

Anual

Junho/2024
Junho/2025

Março/2024
Março/2025

Emendas 
parlamentare
s

- Emendas individuais
federais  no  período
2014-2018

- Emendas individuais
federais  no  período
2019-2022

- Emendas federais de
bancada  no  período
2019-2022 

- Emendas individuais
estaduais  no  período
2019-2022

- Emendas individuais
municipais no período
2019-2022

COPI
info@copi.ufmg.br 

Anual
Março/2024
Março/2025

Atendimento
s realizados 
pela 
Coordenador
ia de 
Assuntos 
Comunitários
(CAC)

-  Utilização  dos
Centros de Atividades
Didáticas  (CADs)  por
Unidade Acadêmica; 

- Vagas da EMEI para
comunidade interna;

-  Consultas  eleitorais
da UFMG; 

-  Atendimentos  em
eventos

CAC
info@cac.ufmg.br 

Anual
Maio/2024
Maio/2025

Ações 
artístico-
culturais

- Ações artístico-
culturais 
desenvolvidas pela 

PROCULT
dir@procult.ufmg.br 

 Anual Abril/2024
Abril/2025



18

PROCULT

Também foi  elaborado  um  cronograma  com  ações  a  serem  realizadas  para  a

promoção e fomento dos dados abertos na UFMG.

Quadro 7 - Cronograma de ações de promoção e fomento dos dados

Produto Atividades Unidade
responsável

Período

Divulgação do novo
PDA

Notícia de divulgação do novo
PDA

DGI
info@dgi.ufmg.br

Agosto/ 2023

Divulgação do Portal
de Dados Abertos da

UFMG

Promoção de ações junto ao
Centro de Comunicação 
para a divulgação das

iniciativas de
Dados Abertos para a

comunidade
da UFMG e sociedade

DGI
info@dgi.ufmg.br Ação contínua

Documento de
orientação e incentivo

Fornecer orientação e
incentivo aos setores sobre a

atualização dos dados

DGI
info@dgi.ufmg.br

30 dias antes
do prazo de
atualização
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9. APÊNDICES

Apêndice 1

Inventário de Bases de Dados da UFMG

O  inventário  a  seguir  apresenta  a  lista  de  bases  existentes  na  Diretoria  de

Tecnologia  da  Informação  essenciais  para  o  funcionamento  dos  diversos  sistemas

informatizados  de  apoio  à  operação  da  Universidade.  Essas  bases  são  atualizadas

continuamente durante as tarefas administrativas e acadêmicas, sendo que a consistência

das informações pode depender da interpretação pelo responsável pela base. 

O conteúdo dessas bases de dados não seria adequado para publicação direta no

PDA, pois ele deriva da organização interna dos sistemas informatizados oferecidos à

comunidade. Nesse sentido, o gestor de cada base é responsável por avaliar quais dados

são de interesse geral e como deve se dar sua inclusão no Plano de Dados Abertos.

Quadro 1 – Bases de dados existentes na UFMG. 

Base de
Dados

Descrição
Responsá

vel

Disponíve
l em

dados.go
v.br

Periodicidade
de

atualização

Política
pública

relacionada

Possui
conteúdo
sigiloso?

Pessoal

Conjunto de
Bases de

Dados que
contém
dados

pessoais e
funcionais,

sobre
técnicos

administrativ
os e

docentes

PRORH Não Diária N/A Sim

Acadêmico Conjunto de
Bases

Dados com
informações
pessoais e
acadêmicas

dos
discentes de
graduação e

CSA
Em parte

Diária N/A Não
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pós-
graduação

Ensino
Básico e

Profissionali
zante

Conjunto de
Bases de

Dados sobre
informações
pessoais e
acadêmicas
dos alunos
do EBAP

(TU,COLTE
C, CP)

CSA Não Diária N/A Não

Acervo
bibliográfico

Acervo da
Biblioteca

Universitária
.

BU Não Diária N/A Não

Gestão de
TI

Conjunto de
Bases de
Dados de
apoio à

gestão de
projetos e

governança
de TI

DTI Não Diária N/A Não

Extensão

Informações
sobre

atividades
de extensão

PROEX Em parte Diária N/A Não

Produções
Acadêmicas

Conjunto de
Bases de

Dados sobre
as

produções e
as

atividades
acadêmicas
e científicas

CPPD Não Diária N/A Não

Produção
Intelectual

Produção
intelectual

da
Universidad

e
consolidada

no
Repositório
Institucional

BU Não Diária N/A Não

Almoxarifad
o

Conjunto de
Base de

dados sobre
frota,

materiais,
almoxarifad

o

PRA Em parte Diária N/A Não

Patrimônio Informações
dos bens

que
compõem o

PRA Em parte Diária N/A Não
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patrimônio
da

Universidad
e

Tarifação
Telefônica

Apuração e
tarifação da
bilhetagem

telefônica da
UFMG

DTI Não Diária N/A Não
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Apêndice 2 

A Universidade realizou consulta pública à sociedade para saber a relevância e

interesse público dos dados disponíveis para abertura. Foram recebidas 242 respostas. O

GRAF.1 apresenta a porcentagem de votos que cada conjunto de dados recebeu. 

GRÁFICO 1 - Percentual de votos da consulta pública 2022 por conjunto de dados


